
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 145, DE 22 DE MAIO DE 2024

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VII, Artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022,resolve:
Art. 1º Extinguir, por falecimento, o Termo de Permissão de Uso Não-Qualificado n°
252/2011, constante no Processo Administrativo nº 0364-006154/2009, em nome de
NILZO PEREIRA DA SILVA, CPF nº ***.256.341-**, referente ao mobiliário urbano do
tipo Quiosque localizado na Quadra 06 entre os lotes 10 e 11 Setor Oeste, na Região
Administrativa do Gama, tendo seus efeitos suspensos a contar da data da publicação deste,
devido ao comunicado tardio do falecimento do permissionário, conforme o documento
(139806438) constante no bojo do processo.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146, DE 23 DE MAIO DE 2024
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DAS CIDADES, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso VII, Artigo 18, da Portaria nº 60, de 08 de fevereiro de 2022, resolve:
Art. 1º Extinguir, por renúncia, conforme Requerimento (135349901) o Termo de Cessão
de Uso nº 68/2018 (16594414) e o Termo de Permissão de Uso nº 110/2021 (56179800)
constante no Processo Administrativo nº 00394-00009101/2018-14, em nome de NATIENE
CORDEIRO DE ARAUJO, CPF nº ***.369.954-**, referente ao mobiliário urbano do tipo
box nº 90, localizado na Feira Permanente da Estrutural, na Região Administrativa de
SCIA/ESTRUTURAL, tendo seus efeitos suspensos a partir de 07/03/2024, conforme
requerimento constante no bojo do processo.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SOBRADINHO
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 62, DE 21 DE MAIO DE 2024
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE SOBRADINHO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 42 do Regimento Interno das
Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto n° 38.094 de 28 de março de 2017 e,
com base no Decreto Distrital nº 30.634 de 30 de julho de 2009, resolve:
Art. 1º Dispensar o pagamento do preço público correspondente à ocupação da área
pública localizada na Quadra 11 Conjunto D Avenida Contorno em frente ao Parque dos
Jequitibás -Sobradinho/DF, para realização do evento denominado "Rua de Lazer", no
dia 19 de maio de 2024, representado por INSTITUTO SOCIAL DE ARTE E
CULTURA DO SETOR O - ISACSO, CNPJ nº 05.023.632/0001-94, conforme processo
SEI nº 00134-00000644/2024-12.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

GUTEMBERG TOSATTE GOMES

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO SETOR
DE INDÚSTRIA E ABASTECIMENTO

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 32, DE 22 DE MAIO DE 2024

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO SETOR DE INDÚSTRIA E
ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe que lhe
conferem os Artigos 41 e 42, incisos XI e XII, do Regimento Interno aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018,
que regulamenta os Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, resolve:
Art. 1º Tornar sem Efeito a Ordem de Serviço nº 23, de 10 de abril de 2024, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 74, de 18 de abril de 2024, página 37.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO ERICKY FRANCISCO ALVIM DE OLIVEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 330, DE 07 DE MAIO DE 2024 (*)
Altera a Portaria nº 209, de 23 de junho de 2022, que dispõe sobre a apresentação da
Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras - DES-IF a que se refere o
caput do art. 54 do Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 170 do Decreto nº 25.508, de 19 de
janeiro de 2005, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 209, de 23 de junho de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 6º O Módulo Demonstrativo Contábil deverá ser entregue semestralmente:
I - até o dia 20 de setembro do ano corrente, para o balancete do primeiro semestre; e
II - até o dia 20 de março do ano subsequente, para o balancete do segundo semestre do ano
corrente.
Parágrafo único. A entrega do Módulo Demonstrativo Contábil a que se refere o caput
deverá conter:
I - os balancetes analíticos mensais anteriores a qualquer apuração de resultado; e
II - o demonstrativo das partidas de lançamentos contábeis, observado o seguinte:
a) será obrigatório em nível de subtítulos analíticos, se existir movimentação no balancete,
para a conta de rateio de resultados internos do Plano Geral de Contas Comentado - PGCC;
b) o procedimento previsto na alínea "a" também deve ser adotado quando houver
lançamento a título de estorno nos balancetes analíticos mensais em contas de resultado
credor." (NR)
"Art. 7º O Módulo de Informações Comuns aos Municípios deverá ser entregue
anualmente:
I - até a data de vencimento do ISS referente ao primeiro mês após o início das atividades;
II - até o dia 20 de janeiro; e
III - quando houver alteração no PGCC.
§ 1º A entrega do Módulo de Informações Comuns aos Municípios a que se refere o caput
deverá conter:
I - o PGCC;
II - a tabela de tarifas de serviços da instituição; e
III - a tabela de identificação de outros produtos e serviços.
§ 2º O PGCC deverá ser apresentado no formato analítico, contendo:
I - todas as contas de resultado credoras e devedoras;
II - a vinculação das contas internas à codificação do COSIF e o correspondente
enquadramento das contas tributáveis na Lista de Serviços anexa à Lei Complementar nº
116, de 31 de julho de 2003; e
III - a descrição detalhada da natureza das operações registradas nos subtítulos." (NR)
 

"ANEXO ÚNICO

Descrição Parâmetro

Tipo de consolidação adotado 3 - Dependência e alíquota

......... .......

" (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do mês subsequente ao de sua publicação.

NEY FERRAZ JÚNIOR
________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreções na original, publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 88, de 09 de maio de 2024.

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTATÍSTICA
 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE (*)
Em 21 de maio de 2024

Em atendimento à Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003, o Diretor-Presidente do Instituto
de Pesquisa e Estatística do Distrito Federal - IPEDF CODEPLAN, no uso de suas
atribuições, informa os gastos realizados até o 1º trimestre de 2024, conforme anexo I.

MANOEL CLEMENTINO BARROS NETO
___________________
(*) Republicado por ter saído com incorreção, publicado no DODF nº 98, de 23 de maio de
2024, página 7.
 

ANEXO I

DEMONSTRATIVO DE GASTOS COM PUBLICIDADE INSTITUCIONAL - 2024

Beneficiário
Valor

Contratado
(A) R$

Empenho
Estimativo

(B) R$

Gastos por Trimestre (C) R$ Saldo não
realizado
[A-C] R$1º 2° 3º 4º

Diário Oficial do
DF - DODF

200.000,00 15.240,14 10.755,68 0,00 0,00 0,00 189.244,32

 

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
PORTARIA Nº 50, DE 22 DE MAIO DE 2024

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS
SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas na Lei nº
3.831, de 14 de março de 2006, e considerando o Decreto nº 37.297, de 29 de abril de 2016
e conforme Processo nº 04001-00001352/2022-56, resolve:
Art. 1º Revogar a Portaria nº 06, de 15 de janeiro de 2024, publicada no DODF nº 12, de 17
de janeiro de 2024, página 8.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA CARDOSO DA SILVA
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